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MULTA DE OFÍCIO. ABUSIVIDADE. CONFISCO. 

As alegações de que a multa de ofício ofende o art. 150, IV, da CF, por ser 
abusiva, extorsiva, expropriatória e confiscatória, não podem ser conhecidas 
pelo  CARF,  que  não  tem  competência  para  se  pronunciar  sobre  a 
inconstitucionalidade de lei tributária , conforme Súmula CARF nº 2.  

JUROS DE MORA CALCULADOS COM BASE NA TAXA SELIC. 

Nos termos da Súmula CARF nº 4, a partir de 1º de abril de 1995, os juros 
moratórios  incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à  taxa SELIC 
para títulos federais.  

JUROS DE MORA SOBRE A MULTA DE OFÍCIO. 

As  multas  proporcionais  aplicadas  em  lançamento  de  ofício,  por 
descumprimento a mandamento legal que estabelece a determinação do valor 
de  tributo  administrado  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  a  ser 
recolhido no prazo legal, estão inseridas na compreensão do § 3º do artigo 61 
da  Lei  nº  9.430/1996,  sendo,  portanto,  suscetíveis  à  incidência  de  juros  de 
mora à taxa SELIC. 

 
 

 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  maioria  de  votos,  em  negar 
provimento ao recurso voluntário, vencidos os Conselheiros José Eduardo Dornelas Souza, Marcos 
Paulo  Leme  Brisola  Caseiro  e  Amélia  Wakako  Morishita  Yamamoto,  que  davam  provimento 
parcial para afastar a incidência dos juros de mora sobre a multa de ofício. 
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 MULTA DE OFÍCIO. ABUSIVIDADE. CONFISCO.
 As alegações de que a multa de ofício ofende o art. 150, IV, da CF, por ser abusiva, extorsiva, expropriatória e confiscatória, não podem ser conhecidas pelo CARF, que não tem competência para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária , conforme Súmula CARF nº 2. 
 JUROS DE MORA CALCULADOS COM BASE NA TAXA SELIC.
 Nos termos da Súmula CARF nº 4, a partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa SELIC para títulos federais. 
 JUROS DE MORA SOBRE A MULTA DE OFÍCIO.
 As multas proporcionais aplicadas em lançamento de ofício, por descumprimento a mandamento legal que estabelece a determinação do valor de tributo administrado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil a ser recolhido no prazo legal, estão inseridas na compreensão do § 3º do artigo 61 da Lei nº 9.430/1996, sendo, portanto, suscetíveis à incidência de juros de mora à taxa SELIC.
  
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em negar provimento ao recurso voluntário, vencidos os Conselheiros José Eduardo Dornelas Souza, Marcos Paulo Leme Brisola Caseiro e Amélia Wakako Morishita Yamamoto, que davam provimento parcial para afastar a incidência dos juros de mora sobre a multa de ofício.
 
 (assinado digitalmente)
 Waldir Veiga Rocha - Presidente
 
 (assinado digitalmente)
 Flávio Franco Corrêa � Relator
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Waldir Veiga Rocha, Flávio Franco Corrêa, José Eduardo Dornelas Souza, Roberto Silva Júnior, Marcos Paulo Leme Brisola Caseiro, Milene de Araújo Macedo e Amélia Wakako Morishita Yamamoto. O presente recurso voluntário está restrito à parte da decisão de primeira instância que considerou procedente a aplicação da multa de ofício de 75%, a incidência de juros de mora calculados com base na variação da taxa Selic e os juros de mora sobre a multa de ofício. 
Esclareça-se que este processo já esteve em pauta na sessão do dia 10/09/2013, para julgamento dos recursos voluntário e de ofício contra acórdão da DRJ que julgou parcialmente procedente a impugnação contra as exigências de diferenças de IRPJ e CSLL do ano-calendário de 2006, além da multa de ofício e dos juros de mora incidentes sobre tais diferenças. De acordo com a descrição dos fatos nos aludidos lançamentos tributários, o contribuinte não adicionou a parcela dos custos de bens adquiridos no exterior, de pessoa vinculada, que excedera o preço parâmetro de transferência.
Na primeira instância, afastou-se da base de cálculo do lançamento de ofício o ajuste do preço de transferência promovido pela Fiscalização, que utilizou o método PRL-60 em substituição ao método CPL, empregado pelo contribuinte. 
Já na segunda instância, negou-se provimento ao recurso de ofício, ao mesmo tempo em que se proveu o recurso voluntário do contribuinte, ao fundamento de que a IN SRF nº 243/2002 malfere o princípio da legalidade. 
Cientificada do resultado do julgamento dos recursos mencionados, a Procuradoria da Fazenda Nacional (PFN) interpôs recurso especial contra a decisão de segunda instância, na parte em que se proveu o recurso voluntário com base na afirmação de que a IN SRF nº 243/2002 viola a lei de regência.
Em sessão do dia 03/05/2016, a 1ª Turma da CSRF prolatou o acórdão nº 9101-002.321, que proveu o recurso especial da PFN, assentando-se a seguinte ementa:
�ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ
Ano-calendário: 2006
IN/SRF 243/2002. ILEGALIDADE. INEXISTÊNCIA.
Não há que se falar em ilegalidade na IN SRF nº 243/2002, cujo modelo matemático é uma evolução das instruções normativas anteriores. A metodologia leva em conta a participação do valor agregado no custo total do produto revendido. Adotando-se a proporção do bem importado no custo total, e aplicando-se a margem de lucro presumida pela legislação para a definição do preço de revenda, encontra-se um valor do preço parâmetro compatível com a finalidade do método PRL 60 e dos preços de transferência.�
Dessa feita, em decorrência do acórdão supracitado, desceram os autos à presente instância para julgamento das questões remanescentes, referentes à multa de ofício, os juros de mora calculados com base na taxa Selic e aos juros incidentes sobre a multa de ofício.
Conforme relatório da decisão de segunda instância, à fl. 782 [numeração eletrônica], o recurso voluntário, em síntese, desafia a decisão de primeira instância com base nos seguintes argumentos, quanto às questões remanescentes:
�Da multa e dos juros
9. A multa de 75% é abusiva, extorsiva, expropriatória e confiscatória, na forma do art. 150, IV, da CF, na medida que não houve fraude, sonegação, dolo ou má-fé por parte da recorrente, ultrapassando os limites da razoabilidade e proporcionalidade;
10. A jurisprudência tem reconhecido a inaplicabilidade da taxa SELIC aos créditos tributários, por inconstitucionalidade, uma vez que aquela taxa não foi criada por lei para fins tributários: Nesse sentido o REsp 215881/PR e o REsp 450422/PR; 
11. A cobrança dos juros de mora sobre a multa aplicada é ilegal, eis que a Lei n° 9.250/95, que instituiu a taxa SELIC como parâmetro de correção de débitos tributários, somente é aplicável ao valor principal, ou seja, aos tributos e contribuições, e que o artigo 43 da Lei n° 9.430/96 somente autorizou a aplicação dos juros de mora sobre a multa quando esta é lançada isoladamente. Nesse sentido o Acórdão n° 10195.469, de 24/0412006;
Da juntada de novos documentos e pedido de diligência
12. Por fim, protesta pela juntada posterior de novos documentos e realização de diligência.�
Ciência da decisão de primeira instância no dia 02/06/2011, à fl. 554 [numeração eletrônica]
Recurso voluntário com entrada na repartição preparadora no dia 01/07/2011, à fl. 558 [numeração eletrônica]
É o relatório.
 Conselheiro Flávio Franco Corrêa, relator.
O presente recurso reúne os requisitos de recorribilidade. De conheço.
Primeiramente, a multa de ofício, contra a qual se insurge o recorrente ao argumento de inconstitucionalidade (porque seria �abusiva, extorsiva, expropriatória e confiscatória, na forma do art. 150, IV, da CF�) 
Já se sedimentou, em sede de jurisdição administrativo-fiscal, que o CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária (Súmula CARF nº 2). 
A segunda questão diz respeito aos juros de mora, hostilizados pelo recorrente também sob a alegação de inconstitucionalidade, uma vez que a predita taxa não teria sido criada para fins tributários. 
Nesse ponto, cabe trazer à colação a Súmula CARF nº 4: �A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.�
Por fim, a questão relativa à incidência dos juros de mora sobre a multa aplicada mediante lançamento de ofício, em razão do descumprimento da norma tributária que fixou a determinação do valor do tributo ora exigido.
O ponto crucial da dúvida está na redação do § 3º do artigo 61 da Lei nº 9.430/1996, verbis:
�Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso. (Vide Decreto nº 7.212, de 2010)
 §1º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento.
 §2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento.
 §3º Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento. (Vide Lei nº 9.716, de 1998)
Mais especificamente, objetiva-se descortinar se, nos débitos a que se refere o § 3º do artigo 61 da Lei nº 9.430/1996, estão incluídos o tributo suprimido ao Erário e a multa proporcional aplicada mediante lançamento de ofício, ou somente o valor do tributo suprimido.
De início, deve-se aludir à previsão legal que veda a incidência de juros de mora sobre a multa de mora, conforme dispõe o parágrafo único do artigo 16 do Decreto-lei nº 2.323/1987, com a redação dada pelo artigo 6º do Decreto-lei nº 2.331/1987, verbis:
�Art. 6º. Os arts. 15 e 16 do Decreto-lei nº 2.323, de 26 de fevereiro de 1987, passam a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 15. Os débitos para com a Fazenda Nacional, de natureza tributária, para com o Fundo de Investimento Social (Finsocial) e para com o Fundo de Participação PIS-Pasep, não pagos no vencimento, serão acrescidos de multa de mora.
Parágrafo único. A multa de mora será de vinte por cento sobre o valor monetariamente atualizado do tributo ou contribuição, sendo reduzida a dez por cento se o pagamento for efetuado até o último dia útil do terceiro mês subseqüente àquele em que tiver ocorrido o vencimento do débito.
Art. 16. Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, para com o Fundo de Participação PIS-Pasep, assim como aqueles decorrentes de empréstimo compulsórios, serão acrescidos, na via administrativa ou judicial, de juros de mora, contados do mês seguinte ao do vencimento, à razão de um por cento ao mês calendário ou fração e calculados sobre o valor monetariamente atualizado na forma deste decreto-lei.
Parágrafo único. Os juros de mora não incidem sobre o valor da multa de mora de que trata o artigo anterior."
Perceba-se que o Decreto-lei nº 2.323/1987, ao ressalvar a multa de mora, não vedou a incidência dos juros de mora sobre a multa proporcional aplicada mediante lançamento de ofício.
Por outro lado, o § 3º do artigo 950 do Decreto nº 3000/1999 (Regulamento do Imposto de Renda � RIR/99) estabelece que a multa de mora não deve aplicada se o tributo suprimido ao Erário já tiver servido de base de cálculo para a multa proporcional decorrente de lançamento de ofício, verbis:
�Art. 950. Os débitos não pagos nos prazos previstos na legislação específica serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento por dia de atraso (Lei nº 9.430, de 1996, art. 61).
§ 1º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do imposto até o dia em que ocorrer o seu pagamento (Lei nº 9.430, de 1996, art. 61, § 1º).
§ 2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento (Lei nº 9.430, de 1996, art. 61, § 2º).
§ 3º A multa de mora prevista neste artigo não será aplicada quando o valor do imposto já tenha servido de base para a aplicação da multa decorrente de lançamento de ofício.� (grifei)
Assim, sou da opinião de que a expressão �os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal�, constante do caput do artigo 61 da Lei nº 9.430/1996, deve ser interpretada no sentido de compreender, para fins de incidência dos precitados juros moratórios, a diferença do tributo não recolhida até a data de seu vencimento, em razão de sua equivocada determinação, e a consequente multa aplicada mediante lançamento de ofício. 
Para tal empreitada exegética, é preciso considerar os artigos 113, § 1 º; 139 e 161, caput e § 1º, do Código Tributário Nacional (CTN), verbis:
�Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.
§ 1º A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente.�
�Art. 139. O crédito tributário decorre da obrigação principal e tem a mesma natureza desta.�
�Art. 161. O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária.
 § 1º Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de um por cento ao mês.�
A teor dos artigos suprarreferidos:
a) o crédito tributário é uma decorrência da obrigação tributária principal (CTN, artigo 139);
b) essa obrigação tem por objeto o pagamento do tributo ou da penalidade pecuniária imposta como consequência do descumprimento do dever legal de entregar ao Estado-credor, no prazo legal, o valor integral do tributo, apurado em consonância com as normas legais (CTN, § 1º do artigo 113);
c) o crédito não integralmente pago no vencimento, de que trata o caput do artigo 161 do CTN, não se resume ao valor do tributo suprimido ao Erário, porquanto a infração consistente na supressão do tributo é fato gerador da multa proporcional a ser aplicada mediante lançamento de ofício. Portanto, o § 3º do artigo 161 do CTN abarca o valor do tributo suprimido e a multa a ser aplicada de ofício, em decorrência da supressão do tributo.
Em apoio à interpretação aqui defendida, traz-se à colação o Resp nº 1.129.990-PR, publicado no Dje no dia 14/09/2009, relator Ministro Castro Meira:
�Da sistemática instituída pelo art. 113, caput e parágrafos, do Código Tributário Nacional-CTN, extrai-se que o objetivo do legislador foi estabelecer um regime único de cobrança para as exações e as penalidades pecuniárias, as quais caracterizam e definem a obrigação tributária principal, de cunho essencialmente patrimonialista, que dá origem ao crédito tributário e suas conhecidas prerrogativas, como, a título de exemplo, cobrança por meio de execução distinta fundada em Certidão de Dívida Ativa-CDA. 
A expressão "crédito tributário" é mais ampla do que o conceito de tributo, pois abrange também as penalidades decorrentes do descumprimento das obrigações acessórias. 
Em sede doutrinária, ensina o Desembargador Federal Luiz Alberto Gurgel de Faria que, "havendo descumprimento da obrigação acessória, ela se converte em principal relativamente à penalidade pecuniária (§ 3º), o que significa dizer que a sanção imposta ao inadimplente é uma multa, que, como tal, constitui uma obrigação principal, sendo exigida e cobrada através dos mesmos mecanismos aplicados aos tributos " (Código Tributário Nacional Comentado: Doutrina e Jurisprudência, Artigo por Artigo. Coord.: Vladimir Passos de Freitas. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2004, p. 546)
De maneira simplificada, os juros de mora são devidos para compensar a demora no pagamento. Verificado o inadimplemento do tributo, advém a aplicação da multa punitiva que passa a integrar o crédito fiscal, ou seja, o montante que o contribuinte deve recolher ao Fisco. Se ainda assim há atraso na quitação da dívida, os juros de mora devem incidir sobre a totalidade do débito, inclusive a multa que, neste momento, constitui crédito titularizado pela Fazenda Pública, não se distinguindo da exação em si para efeitos de recompensar o credor pela demora no pagamento. (grifei)
Em suma, o crédito tributário compreende a multa pecuniária, o que legitima a incidência de juros moratórios sobre a totalidade da dívida. 
Rematando, confira-se a lição de Bruno Fajerstajn, encampada por Leandro Paulsen (Direito Tributário - Constituição e Código Tributário à Luz da Doutrina e da Jurisprudência. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 9ª ed., 2007, p. 1.027-1.028): 
"A partir da redação do dispositivo, fica evidente que os tributos não podem corresponder à aplicação de sanção pela prática de ato ilícito, diferentemente da penalidade, a qual, em sua essência, representa uma sanção decorrente do descumprimento de uma obrigação. 
A despeito das diferenças existentes entre os dois institutos, ambos são prestações pecuniárias devidas ao Estado. E no caso em estudo, as penalidades decorrem justamente do descumprimento de obrigação de recolher tributos. 
Diante disso, ainda que inconfundíveis, o tributo e a penalidade dele decorrente são figuras intimamente relacionadas. Ciente disso, o Código Tributário Nacional, ao definir o crédito tributário e a respectiva obrigação, incluiu nesses conceitos tanto os tributos como as penalidades. (grifei)
Com efeito, o art. 139 do Código Tributário Nacional define crédito tributário nos seguintes termos: 
'Art. 139. O crédito tributário decorre da obrigação principal e tem a mesma natureza desta'. 
Já a obrigação principal é definida no art. 113 e no parágrafo 1º. Veja-se: 
'Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória. 
§ 1º A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente'.
Como se vê, o crédito e a obrigação tributária são compostos pelo tributo devido e pelas penalidades eventualmente exigíveis. No entanto, essa equiparação, muito útil para fins de arrecadação e administração fiscal, não identifica a natureza jurídica dos institutos. (...) (grifei)
O Código Tributário Nacional tratou da incidência de juros de mora em seu art. 161. Confira-se: 
'Art. 161. O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária. 
§ 1º Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de um por cento ao mês. 
§ 2º O disposto neste artigo não se aplica na pendência de consulta formulada pelo devedor dentro do prazo legal para pagamento do crédito' 
A redação deste dispositivo permite concluir que o Código Tributário Nacional autoriza a exigência de juros de mora sobre 'crédito' não integralmente recolhido no vencimento. 
Ao se referir ao crédito, evidentemente, o dispositivo está tratando do crédito tributário. E conforme demonstrado no item anterior, o crédito tributário decorre da obrigação principal, na qual estão incluídos tanto o valor do tributo devido como a penalidade dele decorrente. (grifos no original)
Sendo assim, considerando o disposto no caput do art. 161 acima transcrito, é possível concluir que o Código Tributário Nacional autoriza a exigência de juros de mora sobre as multas" (Exigência de Juros de Mora sobre as Multas de Ofício no Âmbito da Secretaria da Receita Federal. Revista Dialética de Direito Tributário, São Paulo, n. 132, p. 29, setembro de 2006). (grifos no original)
Ante o exposto, dou provimento ao recurso especial.�(grifos no original)
Essa é a diretriz a ser seguida, para que se descortine o alcance do § 3º do artigo 61 da Lei nº 9.430/1996, fundamento legal da multa aplicada no caso concreto. 
Do preceito acima invocado, destaca-se a incidência de juros de mora sobre débitos decorrentes de tributos e contribuições. Facilmente se infere que as multas ora comentadas só nascem porque há tributo devido a ser exigido de ofício. Não houvesse tributo sonegado, não haveria multa proporcional a ser lançada de ofício. Tal deve ser a linha de raciocínio para o desvendamento do que se pode entender no âmbito da expressão �débitos decorrentes de tributos e contribuições.�
Pelas razões acima referidas, manifesto que as multas proporcionais aplicadas em lançamento de ofício, por descumprimento a mandamento legal que estabelece a determinação do valor de tributo administrado pela Receita Federal do Brasil a ser recolhido no prazo legal, estão inseridas na compreensão do § 3º do artigo 61 da Lei nº 9.430/1996, sendo, portanto, suscetíveis à incidência de juros de mora à taxa Selic.
Alfim, saliento que a Câmara Superior já decidiu segundo a linha exegética aqui anunciada: 
�JUROS DE MORA � MULTA DE OFICIO � OBRIGAÇÃO PRINCIPAL� A obrigação tributária principal surge com a ocorrência do fato gerador e tem por objeto tanto o pagamento do tributo como a penalidade pecuniária decorrente do seu não pagamento, incluindo a multa de oficio proporcional. O crédito tributário corresponde a toda a obrigação tributária principal, incluindo a multa de oficio proporcional, sobre o qual, assim, devem incidir os juros de mora à taxa Selic�. (Ac. CSRF/04-00.651, de 18/09/2007, proc. 16327.002231/2002-85, Rel. Cons. Alexandre Andrade Lima da Fonte Filho)
�JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO. A obrigação tributária principal compreende tributo e multa de oficio proporcional. Sobre o crédito tributário constituído, incluindo a multa de oficio, incidem juros de mora, devidos à taxa Selic.� (Ac. 9101-00.539, de 11/03/2010, proc. 16327.002243/99-71, Rel. Cons. Valmir Sandri, Redatora Designada Cons. Viviane Vidal Wagner)
Diante de todo o exposto, proponho que seja negado provimento ao recurso voluntário.
É como voto.

(assinado digitalmente)
Flávio Franco Corrêa
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(assinado digitalmente) 

Waldir Veiga Rocha ­ Presidente 

 

(assinado digitalmente) 
Flávio Franco Corrêa – Relator 

 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Waldir Veiga Rocha, 
Flávio  Franco  Corrêa,  José  Eduardo  Dornelas  Souza,  Roberto  Silva  Júnior,  Marcos  Paulo 
Leme  Brisola  Caseiro,  Milene  de  Araújo Macedo  e  Amélia Wakako  Morishita  Yamamoto.

Relatório 

O  presente  recurso  voluntário  está  restrito  à  parte  da  decisão  de  primeira 
instância  que  considerou  procedente  a  aplicação  da multa  de ofício  de  75%,  a  incidência  de 
juros de mora calculados com base na variação da taxa Selic e os juros de mora sobre a multa 
de ofício.  

Esclareça­se  que  este  processo  já  esteve  em  pauta  na  sessão  do  dia 
10/09/2013, para  julgamento dos  recursos voluntário  e de ofício  contra  acórdão da DRJ que 
julgou  parcialmente  procedente  a  impugnação  contra  as  exigências  de  diferenças  de  IRPJ  e 
CSLL do ano­calendário de 2006, além da multa de ofício e dos juros de mora incidentes sobre 
tais diferenças. De acordo com a descrição dos  fatos nos aludidos  lançamentos  tributários, o 
contribuinte  não  adicionou  a  parcela  dos  custos  de  bens  adquiridos  no  exterior,  de  pessoa 
vinculada, que excedera o preço parâmetro de transferência. 

Na primeira instância, afastou­se da base de cálculo do lançamento de ofício 
o ajuste do preço de transferência promovido pela Fiscalização, que utilizou o método PRL­60 
em substituição ao método CPL, empregado pelo contribuinte.  

Já na segunda instância, negou­se provimento ao recurso de ofício, ao mesmo 
tempo em que se proveu o recurso voluntário do contribuinte, ao fundamento de que a IN SRF 
nº 243/2002 malfere o princípio da legalidade.  

Cientificada  do  resultado  do  julgamento  dos  recursos  mencionados,  a 
Procuradoria da Fazenda Nacional (PFN) interpôs recurso especial contra a decisão de segunda 
instância, na parte em que se proveu o recurso voluntário com base na afirmação de que a IN 
SRF nº 243/2002 viola a lei de regência. 

Em  sessão  do  dia  03/05/2016,  a  1ª  Turma  da CSRF  prolatou  o  acórdão  nº 
9101­002.321, que proveu o recurso especial da PFN, assentando­se a seguinte ementa: 

“ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ 

Ano­calendário: 2006 

IN/SRF 243/2002. ILEGALIDADE. INEXISTÊNCIA. 
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Não  há  que  se  falar  em  ilegalidade  na  IN  SRF  nº  243/2002,  cujo  modelo 
matemático  é  uma  evolução  das  instruções  normativas  anteriores.  A 
metodologia leva em conta a participação do valor agregado no custo total do 
produto revendido. Adotando­se a proporção do bem importado no custo total, 
e aplicando­se a margem de lucro presumida pela legislação para a definição 
do  preço  de  revenda,  encontra­se  um  valor  do  preço  parâmetro  compatível 
com a finalidade do método PRL 60 e dos preços de transferência.” 

Dessa  feita,  em  decorrência  do  acórdão  supracitado,  desceram  os  autos  à 
presente instância para julgamento das questões remanescentes, referentes à multa de ofício, os 
juros de mora calculados com base na taxa Selic e aos juros incidentes sobre a multa de ofício. 

Conforme  relatório  da  decisão  de  segunda  instância,  à  fl.  782  [numeração 
eletrônica], o recurso voluntário, em síntese, desafia a decisão de primeira instância com base 
nos seguintes argumentos, quanto às questões remanescentes: 

“Da multa e dos juros 

9.  A  multa  de  75%  é  abusiva,  extorsiva,  expropriatória  e  confiscatória,  na 
forma do art. 150, IV, da CF, na medida que não houve fraude, sonegação, dolo ou 
má­fé  por  parte  da  recorrente,  ultrapassando  os  limites  da  razoabilidade  e 
proporcionalidade; 

10. A  jurisprudência  tem  reconhecido  a  inaplicabilidade  da  taxa SELIC  aos 
créditos  tributários,  por  inconstitucionalidade,  uma  vez  que  aquela  taxa  não  foi 
criada  por  lei  para  fins  tributários:  Nesse  sentido  o  REsp  215881/PR  e  o  REsp 
450422/PR;  

11. A cobrança dos juros de mora sobre a multa aplicada é ilegal, eis que a Lei 
n°  9.250/95,  que  instituiu  a  taxa  SELIC  como  parâmetro  de  correção  de  débitos 
tributários,  somente  é  aplicável  ao  valor  principal,  ou  seja,  aos  tributos  e 
contribuições, e que o artigo 43 da Lei n° 9.430/96 somente autorizou a aplicação 
dos juros de mora sobre a multa quando esta é lançada isoladamente. Nesse sentido 
o Acórdão n° 10195.469, de 24/0412006; 

Da juntada de novos documentos e pedido de diligência 

12. Por fim, protesta pela juntada posterior de novos documentos e realização 
de diligência.” 

Ciência  da  decisão  de  primeira  instância  no  dia  02/06/2011,  à  fl.  554 
[numeração eletrônica] 

Recurso voluntário com entrada na repartição preparadora no dia 01/07/2011, 
à fl. 558 [numeração eletrônica] 

É o relatório. 

Voto            

Conselheiro Flávio Franco Corrêa, relator. 

O presente recurso reúne os requisitos de recorribilidade. De conheço. 
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Primeiramente,  a multa  de  ofício,  contra  a  qual  se  insurge  o  recorrente  ao 
argumento  de  inconstitucionalidade  (porque  seria  “abusiva,  extorsiva,  expropriatória  e 
confiscatória, na forma do art. 150, IV, da CF”)  

Já  se  sedimentou,  em sede de  jurisdição  administrativo­fiscal,  que o CARF 
não  é  competente  para  se  pronunciar  sobre  a  inconstitucionalidade  de  lei  tributária  (Súmula 
CARF nº 2).  

A  segunda  questão  diz  respeito  aos  juros  de  mora,  hostilizados  pelo 
recorrente  também  sob  a  alegação  de  inconstitucionalidade,  uma vez  que  a  predita  taxa  não 
teria sido criada para fins tributários.  

Nesse ponto, cabe trazer à colação a Súmula CARF nº 4: “A partir de 1º de 
abril  de  1995,  os  juros  moratórios  incidentes  sobre  débitos  tributários  administrados  pela 
Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do 
Sistema Especial de Liquidação e Custódia ­ SELIC para títulos federais.” 

Por  fim,  a  questão  relativa  à  incidência  dos  juros  de  mora  sobre  a  multa 
aplicada mediante lançamento de ofício, em razão do descumprimento da norma tributária que 
fixou a determinação do valor do tributo ora exigido. 

O  ponto  crucial  da  dúvida  está  na  redação  do  §  3º  do  artigo  61  da  Lei  nº 
9.430/1996, verbis: 

“Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a 
partir  de  1º  de  janeiro  de  1997,  não  pagos  nos  prazos  previstos  na  legislação 
específica,  serão  acrescidos  de  multa  de  mora,  calculada  à  taxa  de  trinta  e  três 
centésimos por cento, por dia de atraso. (Vide Decreto nº 7.212, de 2010) 

 §1º A multa de que  trata este  artigo  será calculada a partir  do primeiro dia 
subseqüente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do tributo ou da 
contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento. 

 §2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento. 

 §3º  Sobre  os  débitos  a  que  se  refere  este  artigo  incidirão  juros  de  mora 
calculados à  taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês 
subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um 
por cento no mês de pagamento. (Vide Lei nº 9.716, de 1998) 

Mais especificamente, objetiva­se descortinar se, nos débitos a que se refere o 
§ 3º do artigo 61 da Lei nº 9.430/1996, estão incluídos o tributo suprimido ao Erário e a multa 
proporcional aplicada mediante lançamento de ofício, ou somente o valor do tributo suprimido. 

De início, deve­se aludir à previsão  legal que veda a  incidência de juros de 
mora sobre a multa de mora, conforme dispõe o parágrafo único do artigo 16 do Decreto­lei nº 
2.323/1987, com a redação dada pelo artigo 6º do Decreto­lei nº 2.331/1987, verbis: 

“Art. 6º. Os arts. 15 e 16 do Decreto­lei nº 2.323, de 26 de fevereiro de 1987, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 
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"Art. 15. Os débitos para com a Fazenda Nacional, de natureza tributária, para 
com o Fundo de Investimento Social (Finsocial) e para com o Fundo de Participação 
PIS­Pasep, não pagos no vencimento, serão acrescidos de multa de mora. 

Parágrafo  único.  A  multa  de  mora  será  de  vinte  por  cento  sobre  o  valor 
monetariamente  atualizado  do  tributo  ou  contribuição,  sendo  reduzida  a  dez  por 
cento se o pagamento for efetuado até o último dia útil do terceiro mês subseqüente 
àquele em que tiver ocorrido o vencimento do débito. 

Art. 16. Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, para 
com  o  Fundo  de  Participação  PIS­Pasep,  assim  como  aqueles  decorrentes  de 
empréstimo  compulsórios,  serão  acrescidos,  na  via  administrativa  ou  judicial,  de 
juros de mora, contados do mês seguinte ao do vencimento, à razão de um por cento 
ao mês calendário ou fração e calculados sobre o valor monetariamente atualizado 
na forma deste decreto­lei. 

Parágrafo  único.  Os  juros  de mora  não  incidem  sobre  o  valor  da multa  de 
mora de que trata o artigo anterior." 

Perceba­se  que  o Decreto­lei  nº  2.323/1987,  ao  ressalvar  a multa  de mora, 
não  vedou  a  incidência  dos  juros  de  mora  sobre  a  multa  proporcional  aplicada  mediante 
lançamento de ofício. 

Por outro lado, o § 3º do artigo 950 do Decreto nº 3000/1999 (Regulamento 
do Imposto de Renda – RIR/99) estabelece que a multa de mora não deve aplicada se o tributo 
suprimido ao Erário já tiver servido de base de cálculo para a multa proporcional decorrente de 
lançamento de ofício, verbis: 

“Art. 950. Os débitos não pagos nos prazos previstos na legislação específica 
serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por 
cento por dia de atraso (Lei nº 9.430, de 1996, art. 61). 

§ 1º A multa de que  trata este artigo  será calculada a partir  do primeiro dia 
subseqüente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do imposto até o 
dia em que ocorrer o seu pagamento (Lei nº 9.430, de 1996, art. 61, § 1º). 

§ 2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento (Lei 
nº 9.430, de 1996, art. 61, § 2º). 

§ 3º A multa de mora prevista neste  artigo não  será  aplicada quando o 
valor do imposto já tenha servido de base para a aplicação da multa decorrente 
de lançamento de ofício.” (grifei) 

Assim,  sou  da  opinião  de  que  a  expressão  “os  débitos  para  com  a  União, 
decorrentes  de  tributos  e  contribuições  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal”, 
constante  do  caput  do  artigo  61  da  Lei  nº  9.430/1996,  deve  ser  interpretada  no  sentido  de 
compreender,  para  fins  de  incidência  dos  precitados  juros moratórios,  a  diferença  do  tributo 
não  recolhida  até  a  data  de  seu  vencimento,  em  razão  de  sua  equivocada  determinação,  e  a 
consequente multa aplicada mediante lançamento de ofício.  

Para tal empreitada exegética, é preciso considerar os artigos 113, § 1 º; 139 e 
161, caput e § 1º, do Código Tributário Nacional (CTN), verbis: 

“Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória. 
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§ 1º A obrigação principal  surge com a ocorrência do fato gerador,  tem por 
objeto  o  pagamento  de  tributo  ou  penalidade  pecuniária  e  extingue­se  juntamente 
com o crédito dela decorrente.” 

“Art. 139. O crédito tributário decorre da obrigação principal e tem a mesma 
natureza desta.” 

“Art.  161. O  crédito  não  integralmente  pago  no  vencimento  é  acrescido  de 
juros  de  mora,  seja  qual  for  o  motivo  determinante  da  falta,  sem  prejuízo  da 
imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia 
previstas nesta Lei ou em lei tributária. 

 § 1º Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à 
taxa de um por cento ao mês.” 

A teor dos artigos suprarreferidos: 

a)  o  crédito  tributário  é  uma  decorrência  da  obrigação  tributária  principal 
(CTN, artigo 139); 

b)  essa  obrigação  tem por  objeto  o  pagamento  do  tributo  ou  da  penalidade 
pecuniária  imposta  como  consequência  do  descumprimento  do  dever  legal  de  entregar  ao 
Estado­credor,  no  prazo  legal,  o  valor  integral  do  tributo,  apurado  em  consonância  com  as 
normas legais (CTN, § 1º do artigo 113); 

c) o crédito não integralmente pago no vencimento, de que trata o caput do 
artigo  161  do  CTN,  não  se  resume  ao  valor  do  tributo  suprimido  ao  Erário,  porquanto  a 
infração consistente na supressão do tributo é fato gerador da multa proporcional a ser aplicada 
mediante lançamento de ofício. Portanto, o § 3º do artigo 161 do CTN abarca o valor do tributo 
suprimido e a multa a ser aplicada de ofício, em decorrência da supressão do tributo. 

Em  apoio  à  interpretação  aqui  defendida,  traz­se  à  colação  o  Resp  nº 
1.129.990­PR, publicado no Dje no dia 14/09/2009, relator Ministro Castro Meira: 

“Da  sistemática  instituída  pelo  art.  113,  caput  e  parágrafos,  do  Código 
Tributário Nacional­CTN, extrai­se que o objetivo do legislador foi estabelecer um 
regime  único  de  cobrança  para  as  exações  e  as  penalidades  pecuniárias,  as  quais 
caracterizam  e  definem  a  obrigação  tributária  principal,  de  cunho  essencialmente 
patrimonialista, que dá origem ao crédito tributário e suas conhecidas prerrogativas, 
como,  a  título  de  exemplo,  cobrança  por  meio  de  execução  distinta  fundada  em 
Certidão de Dívida Ativa­CDA.  

A expressão  "crédito  tributário"  é mais  ampla do que o  conceito de  tributo, 
pois abrange também as penalidades decorrentes do descumprimento das obrigações 
acessórias.  

Em sede doutrinária, ensina o Desembargador Federal Luiz Alberto Gurgel de 
Faria  que,  "havendo  descumprimento  da  obrigação  acessória,  ela  se  converte  em 
principal  relativamente  à  penalidade  pecuniária  (§  3º),  o  que  significa  dizer  que  a 
sanção imposta ao inadimplente é uma multa, que, como tal, constitui uma obrigação 
principal,  sendo  exigida  e  cobrada  através  dos mesmos mecanismos  aplicados  aos 
tributos  "  (Código  Tributário  Nacional  Comentado:  Doutrina  e  Jurisprudência, 
Artigo por Artigo. Coord.: Vladimir Passos de Freitas. São Paulo: Editora Revista 
dos Tribunais, 2ª ed., 2004, p. 546) 
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De  maneira  simplificada,  os  juros  de  mora  são  devidos  para  compensar  a 
demora no pagamento. Verificado o inadimplemento do tributo, advém a aplicação 
da multa  punitiva  que  passa  a  integrar o  crédito  fiscal,  ou  seja,  o montante  que  o 
contribuinte deve recolher ao Fisco. Se ainda assim há atraso na quitação da dívida, 
os juros de mora devem incidir sobre a totalidade do débito, inclusive a multa que, 
neste  momento,  constitui  crédito  titularizado  pela  Fazenda  Pública,  não  se 
distinguindo da exação em si para efeitos de recompensar o credor pela demora no 
pagamento. (grifei) 

Em suma, o crédito tributário compreende a multa pecuniária, o que legitima a 
incidência de juros moratórios sobre a totalidade da dívida.  

Rematando,  confira­se  a  lição  de Bruno Fajerstajn,  encampada  por Leandro 
Paulsen (Direito Tributário ­ Constituição e Código Tributário à Luz da Doutrina e 
da  Jurisprudência.  Porto  Alegre:  Livraria  do  Advogado,  9ª  ed.,  2007,  p.  1.027­
1.028):  

"A partir da redação do dispositivo, fica evidente que os tributos 
não podem corresponder à aplicação de sanção pela prática de 
ato  ilícito,  diferentemente  da  penalidade,  a  qual,  em  sua 
essência, representa uma sanção decorrente do descumprimento 
de uma obrigação.  

A  despeito  das  diferenças  existentes  entre  os  dois  institutos, 
ambos são prestações pecuniárias devidas ao Estado. E no caso 
em  estudo,  as  penalidades  decorrem  justamente  do 
descumprimento de obrigação de recolher tributos.  

Diante disso, ainda que inconfundíveis, o tributo e a penalidade 
dele  decorrente  são  figuras  intimamente  relacionadas.  Ciente 
disso,  o  Código  Tributário  Nacional,  ao  definir  o  crédito 
tributário  e  a  respectiva  obrigação,  incluiu  nesses  conceitos 
tanto os tributos como as penalidades. (grifei) 

Com  efeito,  o  art.  139  do  Código  Tributário  Nacional  define 
crédito tributário nos seguintes termos:  

'Art. 139. O crédito tributário decorre da obrigação principal e 
tem a mesma natureza desta'.  

Já a obrigação principal é definida no art. 113 e no parágrafo 
1º. Veja­se:  

'Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.  

§  1º  A  obrigação  principal  surge  com  a  ocorrência  do  fato 
gerador,  tem por  objeto  o  pagamento  de  tributo  ou penalidade 
pecuniária  e  extingue­se  juntamente  com  o  crédito  dela 
decorrente'. 

Como  se  vê,  o  crédito  e  a  obrigação  tributária  são  compostos 
pelo tributo devido e pelas penalidades eventualmente exigíveis. 
No  entanto,  essa  equiparação,  muito  útil  para  fins  de 
arrecadação  e  administração  fiscal,  não  identifica  a  natureza 
jurídica dos institutos. (...) (grifei) 
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O Código Tributário Nacional  tratou da  incidência de  juros de 
mora em seu art. 161. Confira­se:  

'Art.  161.  O  crédito  não  integralmente  pago  no  vencimento  é 
acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante 
da  falta,  sem prejuízo da  imposição das penalidades cabíveis  e 
da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta 
Lei ou em lei tributária.  

§ 1º Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são 
calculados à taxa de um por cento ao mês.  

§  2º  O  disposto  neste  artigo  não  se  aplica  na  pendência  de 
consulta  formulada  pelo  devedor  dentro  do  prazo  legal  para 
pagamento do crédito'  

A  redação  deste  dispositivo  permite  concluir  que  o  Código 
Tributário Nacional autoriza a exigência de juros de mora sobre 
'crédito' não integralmente recolhido no vencimento.  

Ao  se  referir  ao  crédito,  evidentemente,  o  dispositivo  está 
tratando  do  crédito  tributário.  E  conforme  demonstrado  no 
item  anterior,  o  crédito  tributário  decorre  da  obrigação 
principal,  na  qual  estão  incluídos  tanto  o  valor  do  tributo 
devido como a penalidade dele decorrente. (grifos no original) 

Sendo  assim,  considerando  o  disposto  no  caput  do  art.  161 
acima  transcrito,  é  possível  concluir  que  o Código Tributário 
Nacional  autoriza  a  exigência  de  juros  de  mora  sobre  as 
multas" (Exigência de Juros de Mora sobre as Multas de Ofício 
no Âmbito  da  Secretaria  da Receita Federal. Revista Dialética 
de  Direito  Tributário,  São  Paulo,  n.  132,  p.  29,  setembro  de 
2006). (grifos no original) 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso especial.”(grifos no 
original) 

Essa é a diretriz a ser seguida, para que se descortine o alcance do § 3º do 
artigo 61 da Lei nº 9.430/1996, fundamento legal da multa aplicada no caso concreto.  

Do preceito acima invocado, destaca­se a incidência de juros de mora sobre 
débitos  decorrentes  de  tributos  e  contribuições.  Facilmente  se  infere  que  as  multas  ora 
comentadas só nascem porque há tributo devido a ser exigido de ofício. Não houvesse tributo 
sonegado,  não  haveria  multa  proporcional  a  ser  lançada  de  ofício.  Tal  deve  ser  a  linha  de 
raciocínio  para  o  desvendamento  do  que  se  pode  entender  no  âmbito  da  expressão  “débitos 
decorrentes de tributos e contribuições.” 

Pelas razões acima referidas, manifesto que as multas proporcionais aplicadas 
em  lançamento  de  ofício,  por  descumprimento  a  mandamento  legal  que  estabelece  a 
determinação do valor de tributo administrado pela Receita Federal do Brasil a ser recolhido no 
prazo legal, estão inseridas na compreensão do § 3º do artigo 61 da Lei nº 9.430/1996, sendo, 
portanto, suscetíveis à incidência de juros de mora à taxa Selic. 

Alfim, saliento que a Câmara Superior  já decidiu segundo a linha exegética 
aqui anunciada:  
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“JUROS DE MORA — MULTA DE OFICIO — OBRIGAÇÃO 
PRINCIPAL—  A  obrigação  tributária  principal  surge  com  a 
ocorrência do fato gerador e tem por objeto tanto o pagamento 
do tributo como a penalidade pecuniária decorrente do seu não 
pagamento,  incluindo a multa de oficio proporcional. O crédito 
tributário  corresponde  a  toda  a  obrigação  tributária  principal, 
incluindo  a  multa  de  oficio  proporcional,  sobre  o  qual,  assim, 
devem  incidir  os  juros  de  mora  à  taxa  Selic”.  (Ac.  CSRF/04­
00.651, de 18/09/2007, proc. 16327.002231/2002­85, Rel. Cons. 
Alexandre Andrade Lima da Fonte Filho) 

“JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO. A obrigação 
tributária  principal  compreende  tributo  e  multa  de  oficio 
proporcional. Sobre o crédito tributário constituído, incluindo a 
multa  de  oficio,  incidem  juros  de mora,  devidos  à  taxa  Selic.” 
(Ac.  9101­00.539,  de  11/03/2010,  proc.  16327.002243/99­71, 
Rel.  Cons.  Valmir  Sandri,  Redatora  Designada  Cons.  Viviane 
Vidal Wagner) 

Diante de todo o exposto, proponho que seja negado provimento ao recurso 
voluntário. 

É como voto. 

 

(assinado digitalmente) 
Flávio Franco Corrêa 
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